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CONTRATO Nº 007/2021 

 
 
Contrato celebrado entre o CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE 
DO SUL (COREN-RS) e a EMPRESA PREVINITY 
SOLUÇÕES INTELIGENTES EM INFORMAÇÃO 
LTDA. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM RIO GRANDE DO SUL - COREN-RS, entidade 
fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, com sede na 
Av. Plínio Brasil Milano, 1155 - Higienópolis - Porto Alegre-RS, CEP 90520-002, CNPJ n° 
87.088.670/0001-90, representado, neste ato, por sua Presidente, ROSANGELA GOMES 
SCHNEIDER, brasileira, Enfermeira, inscrita no COREN-RS sob o nº 042.185-ENF, e pela 
Tesoureira SANDRA MARIA GAWLINSKI, brasileira, Técnica de Enfermagem, inscrita no 
COREN-RS sob o nº 079.040, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa PREVINITY 
SOLUÇÕES INTELIGENTES EM INFORMAÇÃO LTDA, com sede na Rua Sete de Setembro, 
135, bairro centro, cidade de Serra Negra - SP, CEP 13.930-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.166.940/0001-02, neste ato representada por seu Sócio MARCO ANTONIO ZANONI BUENO, 
portador da cédula de identidade nº 25.337.533-X-SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 309.651.478-
00 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, realizado 
mediante Pregão Eletrônico n° 02/2021, decorrente Processo Administrativo COREN-RS nº 
356/2020, observadas as especificações constantes do  Termo de Referência, regido pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, e legislação pertinente, bem como pelas normas e condições abaixo. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
 
1.1. O objeto é a contratação de serviços para fornecimento de franquia mensal de 2.000 consultas 
de cadastros de pessoas físicas e jurídicas registradas no Coren-RS, através de CPF/CNPJ, 
DDD+FONE, Nome/Endereço, integração de sistemas e fornecimento de franquia trimestral de 
consulta em lote de até 10.000 cadastros, ambas franquias para até 50 usuários, pelo período de 
12 meses, para utilização de sistema de localização de pessoas físicas e jurídicas para o Conselho 
Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - Coren-RS, conforme condições, especificações, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1 Segue quadro com quantidades e características estabelecidas para o objeto desta 

demanda: 
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OBJETO 

Nº DE 
CONSULTAS 

MENSAIS/ 
USUÁRIOS 

Nº DE 
CONSULTAS EM 

LOTES – 
TRIMESTRAIS 

VALOR  

Contratação de serviços de consultas por 
nome/endereço, CPF/CNPJ, DDD+FONE 
para atualização cadastral de pessoas 
físicas e jurídicas registradas junto ao 
Coren-RS, que possibilite até 2.000 (duas 
mil) consultas mensais individuais e 
consultas trimestrais em lotes de até 
10.000 cadastros, com integração 
simultânea ao sistema interno do Coren-
RS (SisCoren), que possibilite diferenciar 
as informações mais recentes das mais 
antigas. 

Até 2.000 
consultas para 
até 50 usuários 

Até 10.000 
cadastros 

R$ 5.280,00 

mensal 

R$ 63.360,00  

12 meses 

 

1.1.2 O objeto da licitação tem natureza de serviço comum de caráter continuado. 

1.1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

1.1.4 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 26 de março 
de 2021 e encerramento em 26 de março de 2022, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no art. 57, II na Lei 8.666/93 e conforme 
Cláusula Sexta do presente contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Autarquia para o exercício de 2021, por conta do Elemento de Despesa 
6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.014 – Serviços Relacionados a Tecnologia da Informação. 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO  

4.1. O valor total da contratação para 12 meses é de R$ 63.360,00 (sessenta e três mil e trezentos 
e sessenta reais), considerando o valor de R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais) 
mensal. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos do mês 
posterior a realização dos serviços, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de forma 
mensal. 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

5.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.5.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

5.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
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5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da 
IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno mínimo de um ano, dentro do prazo de vigência do contrato e mediante 
solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o índice INPC – Índice de Preços no Consumidor exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, ou outro que porventura 
venha a substituí-lo. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que se trata de prestação 
de serviços continuados sem dedicação de mão de obra exclusiva. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. Os serviços a serem executados pela CONTRATADA e demais condições a ele referente 
estão previstos nos itens 7 e 8 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993. O Coren-RS designará o Fiscais do 
Contrato, a quem competirão: 

 9.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados pela contratada; 

 9.1.2. Aprovar e atestar Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados, acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal necessários ao processamento do pagamento; 

9.1.3. Medir a eficiência dos atendimentos prestados e informar possíveis divergências; 

 9.1.4. Zelar pelo efetivo cumprimento do padrão de qualidade do sistema disponibilizado 
pela CONTRATADA durante a execução do contrato; 
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 9.1.5. Notificar, com brevidade, todos os desvios de normalidade na execução do contrato; 

 9.1.6. Indicar a necessidade de punição, quando houver descumprimento contratual ou 
prejuízos quaisquer de responsabilidade da CONTRATADA. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

9.4. A verificação da adequação da prestação do serviço será realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de Referência. 

9.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no item 10 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no item 9 do Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

 12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

 12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

 12.1.5. cometer fraude fiscal. 
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12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Coren-RS pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 

 12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

 12.2.2. Multa de:  

  12.2.2.1. 0,4% (quatro décimo por cento) até 0,6% (seis décimos por cento) por dia 
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério do Coren-RS, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

  12.2.2.2. 0,5% (cinco décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

  12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

  12.2.2.4. 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três vírgula dois por cento) por dia 
sobre o valor mensal do contrato; e 

  12.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o Coren-RS 
a promover a rescisão do contrato; 

  12.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

 12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
02 (dois) anos. 

 12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir o Coren-RS pelos prejuízos causados. 

12.3. As sanções previstas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente às de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

 12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

 12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Coren-RS em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Coren-RS serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 12.6.1. Caso o Coren-RS determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Coren-RS, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

 



 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 

Autarquia Federal - Lei n° 5.905/73 

SEDE: PORTO ALEGRE – AV. PLINIO BRASIL MILANO, 1155 – CEP 90520-002 – FONE/FAX (51) 3378.5500 - www.portalCOREN-RS.gov.br - CAXIAS DO SUL - RUA 
PINHEIRO MACHADO, 2659 - SALA 602 - CEP 95020-172 - FONE (54) 3214.4711 - FAX 3220.4420 - PASSO FUNDO - RUA MORON, 1324 - SALA 703 - CEP 99010-
031 – FONE (54) 3317.2280 - FAX 3312.6777 - PELOTAS - RUA BARÃO DE SANTA TECLA, 583 - SALA 705 - CEP 96010-140 – FONE (53) 3272.2189 - FAX 3272.2026 
- SANTA CRUZ DO SUL - RUA 28 DE SETEMBRO, 221 - SALA 504 - CEP 96810-530 – FONE (51) 3715.2011 - FAX 3715.2013 - SANTA MARIA - RUA DR. ALBERTO 
PASQUALINI, Nº 35 – SALA 101 - CEP 97015-010 – FONE (55) 3222.6611 - FAX 3225.2110 - SANTA ROSA - RUA MINAS GERAIS, 55 - SALA 604 - CEP 98900-000 – 
FONE (55) 3512.3630 - FAX 3512.6571 - URUGUAIANA - RUA 15 DE NOVEMBRO, 1426 – SALA 20 – COMERCIAL SAN SEBASTIAN – CEP 97500-970 – FONE/FAX 
(55) 3411.9350. 
 

9 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

13.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 

13.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.2. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste contrato, sob pena de rescisão, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no "Diário 
Oficial da União", a qual é condição indispensável para sua eficácia, até o 5º dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 61, da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 e pela Lei n.º 9.648/98. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste Contrato serão dirimidas 
no Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Rio Grande do Sul, nos 
termos do disposto no art. 55, § 2º da Lei nº. 8.666/93, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois e lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Porto Alegre, 22 de março de 2021. 
 

_______________________________ 
CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS 
ROSANGELA GOMES SCHNEIDER 

Presidente 
 
 

_______________________________ 
CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS 
SANDRA MARIA GAWLINSKI 

Tesoureira 
 
 

_________________________________ 
CONTRATADA 

PREVINITY SOLUÇÕES INTELIGENTES EM INFORMAÇÃO LTDA  
MARCO ANTONIO ZANONI BUENO 

Sócio 
Testemunhas: 
1.                                                                    2. 


